
quarta-feira, 03 DE AgOstO DE 20118  CADERNO 1

Destino : Altamira
Objetivo : Para organizar ação do Projeto Pró-

Paz Cidadania no referido município, a 
serviço do governo do Estado

Período : 31/07 a 07/08/2011

sOFIA FEIO COstA
subchefe da Casa Civil da governadoria do Estado

reSuMO Da POrtaria N° 235/2011-SCCG, De 29 De 
JuLHO De 2011.

Nome : Carlos Antonio de Almeida Lima
Cargo : Assessor Especial II
N° de Diárias : 2.½ (duas e meia)
Origem : Belém/PA
Destino : Altamira
Objetivo : Para participar do evento 1ª 

Operação Xingu, a serviço do 
governo do Estado

Período : 27 a 29/07/2011

sOFIA FEIO COstA
subchefe da Casa Civil da governadoria do Estado

reSuMO De POrtaria De SuPriMeNtO De fuNDOS
Portaria n°  : 4.141/2011-CCg, DE 
02/08/2011.
Nome do servidor : Ana Ferreira Rego
Cargo   : técnico em gestão 
Pública 
Matricula  : 57214014/1
Valor             :             R$ 1.000,00 (hum mil 
reais) 
Elemento de Despesa               30.90.30     R$      1.000,00
Período de Aplicação          :        60 (sessenta) dias 
Prestação de Contas        : 15 (quinze) dias após o término 
do período de aplicação
sOFIA FEIO COstA
Chefe da Casa Civil da governadoria do Estado

tOrNar SeM efeitO
NúMerO De PubLiCaçãO: 264190

tOrNar SeM efeitO A PORtARIA Nº 105 - CMg DE 
08/06/2011,
PÚBLICAÇÃO N° 242219,PUBLICADA NO D.O.E. Nº 31.933, DE 
09/06/2011.
FERNANDO AUGUSTO DOPAZO NOURA – TEN CEL PM
Chefe da Casa Militar da governadoria do Estado

POrtariaS
NúMerO De PubLiCaçãO: 264103

POrtaria Nº430/2011-PGe.G., De 28.07.11
CONCEDER 20 (vinte) dias de licença para tratamento de saúde 
ao servidor José Fábio Marques de Melo, identidade funcional 
nº3083136/1, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, 
no período de 18.07 a 06.08.2011, de acordo com o Laudo 
Médico nº114648A/1 da sEAD.

Caio de Azevedo trindade
Procurador-geral do Estado

POrtaria
NúMerO De PubLiCaçãO: 264107

POrtaria Nº433/2011-PGe.G., De 29.07.11
CONCEDER, férias regulamentares aos servidores deste Órgão, 
no período determinado conforme abaixo relacionados:

Nome Cargo Aquisitivo gozo

Aparecida Neves Ponte souza Procurador do Estado 2010/2011 08.09 a 
07.10.11

Augusto Cesar da Costa 
Moutinho Motorista 2010/2011 01.09 a 

30.09.11

Diogo gomes dos santos Auxiliar técnico 2009/2010 01.09 a 
30.09.11

Dirlene Ferreira de Carvalho técnico de 
Procuradoria 2010/2011 24.08 a 

22.09.11

Elisa Anjos da silva Agente de Artes 
Práticas 2010/2011 12.09 a 

11.10.11
Francisco Edson Lopes da 
Rocha Junior Procurador do Estado 2010/2011 01.09 a 

30.09.11

Helena Miucha Palhano da Rosa técnico de 
Procuradoria 2009/2010 01.09 a 

30.09.11

Henrique Nobre Reis Procurador do Estado 2010/2011 12.09 a 
11.10.11

Jean Carlos Pinheiro Reis técnico de 
Procuradoria 2010/2011 12.09 a 

11.10.11

Jefferson Rosa Coelho técnico de 
Procuradoria 2010/2011 08.09 a 

07.10.11

Jorge Cleiton Pereira soares Assistente de 
Procuradoria 2010/2011 08.09 a 

07.10.11

Justino Dias do Carmo Vigilante 2010/2011 01.09 a 
30.09.11

Kaldy Ney Pinto Barbosa Motorista 2010/2011 01.09 a 
30.09.11

Luana suleima Nunes Rocque
Ch. sec. Procuradoria 
Civel, trabalhista e 

Administrativa
2010/2011 01.09 a 

30.09.11

Lucivaldo Paixão Vasconcelos 
Junior

Assistente de 
Procuradoria 2010/2011 01.08 a 

30.08.11

Marden Leda Noronha Macedo técnico de 
Procuradoria 2010/2011 08.09 a 

07.10.11
Maria da Conceição dos santos 
silva servente 2010/2011 01.09 a 

30.09.11

Maria Elisa Brito Lopes Procurador do Estado 2010/2011 12.09 a 
11.10.11

Marlon Aurélio tapajós Araújo técnico de 
Procuradoria 2010/2011 01.09 a 

30.09.11

Nilson santos Assistente 
Administrativo 2010/2011 01.09 a 

30.09.11

Rafael Felgueiras Rolo Procurador do Estado 2010/2011 19.09 a 
18.10.11

samira Hachem Franco Costa técnico de 
Procuradoria 2010/2011 08.09 a 

07.10.11
simone santana Fernandez 
de Bastos Procurador do Estado 2010/2011 12.09 a 

11.10.11
sueny Maria dos santos 
Imbiriba

Auxiliar de 
Administração 2009/2010 05.09 a 

04.10.11
Caio de azevedo trindade
Procurador-geral do Estado

POrtaria
NúMerO De PubLiCaçãO: 264256

POrtaria Nº435/2011-PGe.G, De 02.08.11
Designar o Procurador do Estado Fernando Augusto Braga 
Oliveira, identidade funcional 5459680/3, para compor como 
suplente, o Conselho superior desta PgE, no período de 01.08 
a 30.08.2011, por motivo de férias da titular Margarida Maria 
Rodrigues Ferreira de Carvalho.

Caio de Azevedo trindade
Procurador-geral do Estado

GratifiCaçãO POr teMPO De SrViçO
NúMerO De PubLiCaçãO: 264074

POrtaria 100/2011 De 01 De aGOStO De 2011
ASSUNTO: Gratificação de Tempo de Serviço
A Presidente da Ação social Integrada do Palácio do governo - 
AsIPAg,
no uso das atribuições legais,
REsOLVE :
Alterar 45% (quarenta e cinco), de adicional por tempo de 
serviço, da servidora Maria de Fátima Lobo Mazzaro ocupante 
do cargo de aux. administrativo , matricula nº 723339 , a partir 
de 01.08.2011.
DÊ-sE CIÊNCIA , PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
Rosymary Neves teixeira
Presidente da AsIPAg

GratifiCaçãO De teMPO De SerViçO
NúMerO De PubLiCaçãO: 264081

POrtaria 102 /2011 De 01 De aGOStO De 2011.
AssUNtO: Férias
A Presidente da Ação social Integrada do Palácio do governo - 
AsIPAg,
no uso das atribuições legais,
REsOLVE :
-Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora Debora Moraes 
sousa mat.-5707269 no período de 01.09.2011 a 30.09.2011 
referente ao período aquisitivo de 2010/2011.
DÊ-sE CIÊNCIA , PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
ROsYMARY NEVEs tEIXEIRA
PREsIDENtE/AsIPAg

GratifiCaçãO De teMPO De SrViçO
NúMerO De PubLiCaçãO: 264023

POrtaria 87/2011 De 01 De aGOStO De 2011
ASSUNTO: Gratificação de Tempo de Serviço
A Presidente da Ação social Integrada do Palácio do governo - 
AsIPAg,
no uso das atribuições legais,
REsOLVE :
Alterar 10% (dez), de adicional por tempo de serviço, do servidor 
Kleiton santos Costa ocupante do cargo de Assessor , matricula 
nº 54191192 , a partir de 01.08.2011.
DÊ-sE CIÊNCIA , PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
Rosymary Neves teixeira
Presidente da AsIPAg

GratifiCaçãO De teMPO De SerViçO
NúMerO De PubLiCaçãO: 264029

POrtaria 88/2011 De01 De aGOStO De 2011
ASSUNTO: Gratificação de Tempo de Serviço
A Presidente da Ação social Integrada do Palácio do governo - 
AsIPAg,

no uso das atribuições legais,
REsOLVE :
Alterar 10% (dez), de adicional por tempo de serviço, da 
servidora Rosany do socorro Ferreira da silva mat:57190497 
ocupante do cargo de Assessora , a partir de 25 de julho de 
2011.
DÊ-sE CIÊNCIA , PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
Rosymary Neves teixeira
Presidente da AsIPAg

GratifiCaçãO De teMPO De SerViçO
NúMerO De PubLiCaçãO: 264039

POrtaria 99/2011 De 01 De aGOStO De 2011
ASSUNTO: Gratificação de Tempo de Serviço
A Presidente da Ação social Integrada do Palácio do governo - 
AsIPAg,
no uso das atribuições legais,
REsOLVE :
Alterar 30 % (tRINtA), de adicional por tempo de serviço, da 
servidora Vania de Nazaré Matos da Cunha ocupante do cargo 
de DIR.ADM. E FINANCEIRO , matricula nº 51472417 , a partir 
de 01.07.2011.
DÊ-sE CIÊNCIA , PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE.
Rosymary Neves teixeira
Presidente da AsIPAg

reSOLuçãO CSDP Nº 078, De 01 De aGOStO De 2011.
NúMerO De PubLiCaçãO: 264038

Declara a existência de vagas nas Defensorias de 1ª 
Entrância abaixo especificadas e dá outras providências.
O Conselho superior da Defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar 
n° 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no D.O.E. em 
09.02.2006;
Considerando o disposto nos artigos 4°, I; 11 VI; e 45, I da 
Lei Complementar Estadual n° 054, de 07 de fevereiro de 2006;
Considerando que os órgãos de atuação da Defensoria Pública 
se identificam como Defensorias Públicas de 1ª Entrância, com 
atuação nas Comarcas do Interior do Estado, vinculadas à 
Diretoria do Interior;
Considerando que a investidura em cargo da categoria inicial da 
carreira de Defensor Público de 1ª entrância far-se-á mediante 
concurso de provas e títulos;
Considerando a nomeação de 29 (vinte e nove) Defensores 
Públicos, por meio do Decreto governamental, aprovados no 
Concurso Público C-143 para Defensor Público de 1ª Entrância 
no Estado do Pará;
Considerando a realização de promoção de nove defensores 
de segunda para a terceira entrância, bem como a remoção de 
defensores na segunda e primeira entrâncias;
Considerando a necessidade de se realizar lotação inicial dos 
29 defensores recentemente nomeados;
Considerando o interesse público no que diz respeito à 
necessidade de reorganizar a disponibilidade de vagas para 
fins de lotação de Defensores Públicos nos Municípios de maior 
demanda processual, bem como os critérios de demanda 
populacional e índice de desenvolvimento humano estabelecidos 
na Lei Complementar 080/90 e atendidas às demandas sociais 
pela exigência da presença de Defensores Públicos em Municípios 
onde resta evidente a ocorrência de muitos conflitos e problemas 
sociais
Resolve:
Art. 1º Declarar vagas 29 (vinte e nove) Defensorias Públicas 
de 1° Entrância, lotação inicial da carreira, na forma da Lei 
Complementar 054/06, nos municípios de:
01a Defensoria Pública de Acará
01a Defensoria Publica de Anajás
01a Defensoria Publica de Baião
02a Defensoria Pública de Brasil Novo
01a Defensoria Publica de Curralinho
02a Defensoria Publica de Dom Eliseu
01a Defensoria Pública de Faro
01a Defensoria Pública de gurupá
02a Defensoria Pública de Itupiranga
02a Defensoria Pública de Jacundá
01a Defensoria Publica de Limoeiro do Ajuru
01a Defensoria Publica de Medicilandia
01a Defensoria Publica de Mocajuba
02a Defensoria Pública de Mocajuba
01a Defensoria Pública de Novo Progresso
01a Defensoria Publica de Novo Repartimento
01a Defensoria Publica de Ourilandia do Norte
01a Defensoria Publica de Pacaja
01a Defensoria Publica de Portel
02a Defensoria Pública de Portel
01a Defensoria Publica de Porto de Moz
01a Defensoria Publica de santana do Araguaia
02a Defensoria Pública de são Félix do Xingu
01a Defensoria Pública de são sebastião da Boa Vista
01a Defensoria Pública de senador José Porfírio
01a Defensoria Publica de tailândia
01a Defensoria Pública de trairão
01a Defensoria Publica de Uruara
02a Defensoria Publica de Uruara
Art. 2º As 29 (vinte e nove) Defensorias Públicas declaradas 
vagas na forma do artigo anterior, serão providas para fins de 
lotação inicial de acordo com a classificação do concurso C-143.
Art. 3º Para fins administrativos, o Defensor lotado deverá 
requerer junto à Corregedoria geral Certidão que ateste a 


